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Santos Costa <santoscostaemp@gmail.com> 17 de abril de 2025 às 13:58
Para: "licitacao.cplpmnf@gmail.com" <licitacao.cplpmnf@gmail.com>

Prezado(s),

Segue anexo o documento solicitado para fim de comprovação de capacidade técnica e operacional da concorrência
eletrônica n° 90001/2025.

Atenciosamente,
Santos & Costa Engenharia LTDA
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SANTOS E COSTA ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ: 33.157.408/0001-20 

RUA ALVARO ALVIM, 33 – E 37 SALA 1326 – CENTRO – RIO DE JANEIRO/RJ 
CEP.: 20.031-010 

CONTATO: (22) 9 9212.0413 – santoscostaemp@gmail.com 

 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90.001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28029/2024 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para Reforma e Recuperação 
Estrutural do Jardim de Infância Maria Duque Estrada Laginestra. 
 

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 
 

A empresa Santos e Costa Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 33.157.408/0004-20, 

sediada na Rua Álvaro Alvim n.° 33, E37 – Sala 1.326 – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP.: 20.031-010, 

por meio de seu representante legal Sr. Mayco Bruno Faria dos Santos Vasconcelos, portador da cédula 

de identidade nº 203261276, expedida pelo Detran/RJ, inscrito no CPF sob o nº 055.828.317-97, vem 

por meio desta apresentar comprovação quanto a sua qualificação técnica conforme exigido no edital  nº 

90001/2025. 

Após análise do setor técnico desta municipalidade, foi apresentado o descrito abaixo.  

1. Foram analisadas as Certidões de Acervo Técnico – CAT nº 9072/2022, 21287/2022, 

68343/2024, 78816/2023, 99233/2022 e 102167/2024. Verificou-se que tais documentos não 

comprovam execução mínima de 30% das parcelas de maior relevância, conforme exigência do item 

18.2 do Edital e conforme definido no Termo de Relevância;  

2. Foram analisadas as Certidões de Acervo Técnico – CAT nº 4126/2024, 109997/2024, 

11185/2023, 13672/2024, 14504/2024, 14587/2024, 19959/2024, 81064/2022, 83698/2024, 85323/2024, 

100182/2023, 115338/2024 e 121448/2023. As referidas CATs comprovam a execução de, no mínimo, 

30% das parcelas de maior relevância para os seguintes itens do Termo de Relevância: 07.01, 09.02, 

09.05, 10.01, 10.02 e 10.03. Entretanto, ainda não foi comprovado o atendimento ao percentual mínimo 

exigido para os itens 06.1.1 (Estaca Mega) e 06.1.3 (Estaca Hélice Contínua), conforme estipulado no 

Termo de Relevância.    
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Entretanto conforme preconiza a Lei 14.133/2021 estabelece que os atestados devem ser 

exigidos apenas para as parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, 

conforme previsto no §1º do artigo 67. A lei define que uma parcela é considerada significativa quando 

seu valor individual é igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação. Isso significa que, 

se uma determinada parte da obra ou serviço tiver um valor inferior a 4%, a Administração não pode 

exigir atestados de responsabilidade técnica para essa parcela.  

Em analise técnica foi considerado que não fora apresentado 06.1.1 (Estaca Mega) e 06.1.3 

(Estaca Hélice Contínua), conforme estipulado no Termo de Relevância. Termo este estar em desacordo 

com o que preconiza a lei de licitações uma vez que os itens 06.1.1 e 06.1.3 não alcançam o valor 

individual de 4% do objeto licitado e que os itens deveriam ter valor superior à R$ 92.279,85(Noventa e 

dois mil duzentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). Demonstrados abaixo os valores. 
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Ademais acrescentamos abaixo os itens que devem ter sua comprovação técnica e 

operacional por serem de valores superiores a 4% do valor estimado da contratação. Itens com 

comprovação já atestada no acervos técnicos e operacionais enviados, são os de números 09.01, 09.05, 

10.01, 10.02 e 10.03. 

Portanto solicitamos que seja reconsiderada a análise técnica apresentada por esta 

municipalidade, considerando a empresa SANTOS E COSTA ENGENHARIA LTDA considerada habilitada 

tecnicamente por ter cumprido todas as regras do termo de referência e edital do certame. 

Rio de Janeiro, 16 de Abril de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mayco Bruno Faria dos Santos Vasconcelos 
Representante Legal 

Carteira de Identidade nº 203261276 DETRAN/RJ 
CPF n° 055.828.317-97 
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